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Sobre a liberdade
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À querida e saudosa memória daquela que foi a inspira‑
dora, e em parte a autora, de tudo que há de melhor em 
meus escritos — a amiga e esposa cujo exaltado senso 
de verdade e justiça foi meu estímulo mais forte, e cuja 
aprovação foi minha principal recompensa — dedico este 
volume. Como tudo que escrevi por muitos anos, este li‑
vro pertence a ela tanto quanto a mim; mas esta obra, 
tal como está, teve em medida muito insuficiente o inesti‑
mável benefício da revisão dela; algumas das partes mais 
importantes haviam sido reservadas para um reexame 
cuidadoso, que estão agora destinadas a não receber ja‑
mais. Se fosse eu capaz de interpretar para o mundo me‑
tade dos grandes pensamentos e nobres sentimentos que 
estão sepultados em seu túmulo, eu seria o meio para um 
benefício maior do que o que se possa obter de qualquer 
coisa que escreva sem contar com e sem ser assistido por 
sua incomparável sabedoria.
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“O grande princípio condutor, para o qual cada argumen‑
to apresentado nestas páginas converge diretamente, é o 
da absoluta e essencial importância do desenvolvimento 
humano em sua mais rica diversidade.”

wilhelm von humboldt,  
A esfera e os deveres de um governo
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1. Introdutório

O tema deste ensaio não é o assim chamado livre arbítrio, 
que de maneira tão infeliz se contrapõe à mal intitulada 
doutrina da necessidade filosófica; mas sim a liberdade ci‑
vil, ou liberdade social; a natureza e os limites do poder 
que pode ser legitimamente exercido pela sociedade sobre 
o indivíduo. Uma questão raramente tratada, e quase nun‑
ca debatida, em termos gerais, mas que influencia de ma‑
neira profunda as controvérsias práticas da época com sua 
presença latente, e que provavelmente logo se fará reconhe‑
cer como a questão vital do futuro. Está longe de ser uma 
novidade que, em certo sentido, ela tem dividido a humani‑
dade, desde quase as mais remotas eras; mas no estágio de 
progresso no qual as porções mais civilizadas das espécies 
entraram agora, ela se apresenta sob novas condições, e re‑
quer um tratamento diferente e mais fundamental.

A luta entre liberdade e autoridade é o aspecto mais 
conspícuo nas partes da história com as quais desde cedo 
nos familiarizamos, particularmente nas da Grécia, de 
Roma e da Inglaterra. Mas nos tempos antigos esse con‑
fronto era entre súditos, ou algumas classes de indivíduos, 
e o governo. Por liberdade se entendia proteção contra a 
tirania dos políticos governantes. A concepção corrente 
era a de que aqueles que ocupavam o poder (exceto em 
alguns dos governos populares da Grécia) estavam neces‑
sariamente numa posição antagônica em relação ao povo 
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72 john stuart mill

que governavam. Fosse um único indivíduo, uma tribo 
ou casta governante, com sua autoridade obtida de he‑
rança ou conquista, de qualquer maneira o poder não era 
exercido para agradar os governados, e sua supremacia 
ninguém se aventurava a contestar — e talvez nem quises‑
se —, fossem quais fossem as precauções que pudessem 
ser tomadas contra seu exercício opressor. O poder era 
tido como necessário, mas também altamente perigoso, 
como uma arma que poderia ser usada contra os súditos, 
assim como contra seus inimigos externos. Para evitar 
que os membros mais fracos da comunidade se tornassem 
presas de inumeráveis abutres, era preciso que houvesse 
um predador mais forte do que os demais, comissionado 
para mantê‑los sob controle. Mas, como o rei dos abutres 
não seria menos inclinado a rapinar os rebanhos do que 
qualquer um dos urubus menores, era indispensável estar 
em permanente postura de defesa contra seu bico e suas 
garras. O objetivo dos patriotas, portanto, era pôr limi‑
tes suportáveis ao poder que o governante exerceria sobre 
sua comunidade; e essa limitação era o que eles enten‑
diam como liberdade. Isso foi tentado de duas maneiras. 
Primeiro, obtendo‑se o reconhecimento de certas imuni‑
dades, chamadas de liberdades políticas, ou direitos, cuja 
infração fosse vista como um descumprimento do dever 
do governante, e que, em caso de violação, tornaria jus‑
tificável uma resistência específica ou uma rebelião geral. 
O segundo recurso, geralmente mais tardio, foi o estabe‑
lecimento de entraves constitucionais, pelos quais o con‑
sentimento da comunidade, ou de algum tipo de corpo 
que supostamente representasse seus interesses, fosse uma 
condição necessária para alguns dos mais importantes 
atos do poder governante. À primeira dessas formas de 
limitação, o poder governante, na maior parte dos países 
europeus, foi mais ou menos obrigado a se submeter. O 
mesmo não aconteceu em relação à segunda; e atingi‑la, 
ou, quando já obtida em algum grau, atingi‑la mais com‑
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pletamente, tornou‑se o principal objetivo dos amantes 
da liberdade em toda parte. E enquanto a humanidade 
se satisfez em combater um inimigo com outro, e ser go‑
vernada por um senhor, contanto que defendida mais ou 
menos eficazmente contra sua tirania, não levou suas as‑
pirações além desse ponto.

No entanto, chegou o tempo, no progresso da ativida‑
de humana, em que os homens deixaram de considerar 
uma necessidade natural que seus governantes constituam 
um poder independente, contrário aos seus próprios inte‑
resses. Pareceu‑lhes muito melhor que os vários magistra‑
dos do Estado sejam seus inquilinos ou delegados, que eles 
tenham a opção de remover. Somente desse modo, assim 
parecia, poderiam ter segurança total de que nunca have‑
ria abuso dos poderes do governo em seu prejuízo. Grada‑
tivamente essa nova demanda por governantes elegíveis e 
temporários tornou‑se o tema proeminente da campanha 
do partido popular, onde quer que tal partido existisse; e 
suplantou, por margem considerável, os esforços anterio‑
res para limitar o poder dos governantes. À medida que 
progredia a luta por fazer o poder governante emanar da 
escolha periódica dos governados, algumas pessoas co‑
meçaram a pensar que fora dada importância demais à 
limitação do poder em si mesma. Isso (poderia parecer) 
seria um recurso contra governantes cujos interesses ha‑
bitualmente se opunham aos da população. O que se que‑
ria agora era que os governantes se identificassem com o 
povo; que seus interesses e sua vontade fossem o interesse 
e a vontade da nação. A nação não precisaria ser protegi‑
da de sua própria vontade. Não havia o temor de que ela 
tiranizasse a si mesma. Que os governantes fossem efe‑
tivamente responsáveis por ela, prontamente removíveis 
por sua vontade, e a nação poderia se permitir dotá‑los 
de um poder do qual ela mesma ditaria o uso a ser feito. 
Seu poder não seria outro que o próprio poder da nação, 
concentrado, e num formato conveniente para ser exerci‑
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do. Essa maneira de pensar, ou melhor, talvez, de sentir, 
foi comum na última geração do liberalismo europeu, em 
sua porção continental, onde ainda aparentemente pre‑
domina. Os que admitem haver limites ao que o governo 
pode fazer, exceto no caso de governos que consideram 
que nem deviam existir, são hoje brilhantes exceções entre 
os pensadores políticos do continente. Um sentimento de 
tom similar poderia ter prevalecido neste tempo em nosso 
próprio país, se as circunstâncias que por algum tempo o 
estimularam tivessem permanecido inalteradas.

Mas, nas teorias políticas e filosóficas, assim como nas 
pessoas, o sucesso revela falhas e males que o fracasso 
poderia ter ocultado de nossa observação. A noção de que 
as pessoas não têm necessidade de limitar seu poder sobre 
si mesmas poderia parecer axiomática quando o governo 
popular era algo apenas sonhado, ou lido como um re‑
gistro de algum período longínquo do passado. Nem foi 
essa noção necessariamente perturbada por aberrações 
temporárias como as da Revolução Francesa, as piores 
das quais foram obra de uns poucos usurpadores, e as 
quais, de qualquer maneira, não foram parte do traba‑
lho permanente de instituições populares, mas da súbita 
e convulsiva irrupção contra o despotismo monárquico 
e aristocrático. Em tempo, no entanto, uma república 
democrática veio ocupar uma larga porção da superfí‑
cie terrestre, e se fez sentir como um dos mais poderosos 
membros da comunidade das nações; um governo eletivo 
e responsável tornou‑se objeto das observações e das crí‑
ticas resultantes de um grande fato existente. Percebia‑se 
então que expressões como “autogoverno” e “o poder do 
povo sobre si mesmo” não exprimiam o estado verdadei‑
ro das coisas. O “povo” que exerce o poder nem sempre 
coincide com as pessoas sobre o qual ele é exercido, e o 
“autogoverno” de que se fala não é o governo de cada 
um por si mesmo, mas de cada um por todos os outros. 
A vontade do povo, além disso, quer dizer na prática a 
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vontade da mais numerosa ou mais ativa parte do povo; a 
maioria, ou aqueles que conseguem se fazer aceitos como 
a maioria; o povo, consequentemente, pode desejar opri‑
mir uma parte de si mesmo; e contra isso são necessárias 
muitas precauções, assim como qualquer outro abuso de 
poder. Portanto, as limitações do poder do governo sobre 
os indivíduos não perdem nada de sua importância quan‑
do os detentores desse poder têm de prestar regularmente 
contas à comunidade, isto é, à sua facção mais forte. Essa 
maneira de ver, que se impõe igualmente à inteligência 
dos pensadores e à inclinação das classes importantes da 
sociedade europeia para cujos interesses reais ou supostos 
a democracia é adversa, não teve dificuldade em se esta‑
belecer; e nas especulações políticas “a tirania da maio‑
ria” é agora geralmente incluída entre os males contra os 
quais se requer que a sociedade se ponha em guarda.

Como outras tiranias, a tirania da maioria foi no prin‑
cípio, e ainda é, em geral tida como temível, especialmen‑
te por operar através dos atos de autoridades públicas. 
Mas os pensadores perceberam que, quando a própria 
sociedade é o tirano — a sociedade como coletivo, acima 
dos indivíduos isolados que a compõem —, seus meios 
para tiranizar não se restringem aos atos que possa come‑
ter pelas mãos de seus funcionários políticos. A sociedade 
pode executar e executa seus próprios mandos: e, se ela 
emite mandos errados em vez de corretos, ou quaisquer 
mandos em geral a respeito de coisas nas quais não devia 
se intrometer, pratica uma tirania mais notável do que 
muitos tipos de opressão política, uma vez que, embora 
comumente não apoiada em penalidades tão extremas, 
deixa menos vias de escape, penetrando muito mais pro‑
fundamente nos meandros da vida, escravizando a pró‑
pria alma. Portanto, a proteção contra a tirania do magis‑
trado não é suficiente; também é preciso proteção contra 
a tirania da opinião e do sentimento prevalente; contra a 
tendência da sociedade de impor, por outros meios que 
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não as penalidades civis, suas próprias ideias e práticas, 
na forma de regras de comportamento, sobre aqueles que 
delas discordam; de condicionar seu desenvolvimento e, 
se possível, evitar a formação de qualquer individualidade 
que não esteja em harmonia com seu modo de ser e coagir 
todos os caracteres a se moldarem segundo seu próprio 
modelo. Há um limite para a interferência legítima da 
opinião coletiva na independência do indivíduo; encon‑
trar esse limite, e defendê‑lo de interferências, é tão indis‑
pensável à boa condição das questões humanas quanto a 
proteção contra o despotismo político.

Mas, embora não seja provável que essa proposição 
seja contestada em termos gerais, a questão prática de 
onde pôr o limite — como fazer o adequado ajuste entre 
a independência individual e o controle social — é uma 
questão em que quase tudo ainda resta a ser feito. Tudo 
que faz a existência ser valiosa para qualquer pessoa de‑
pende da imposição de limites às ações de outras pessoas. 
Algumas regras de comportamento, portanto, devem ser 
impostas, em primeiro lugar em forma de lei, e em forma 
de opinião em muitas coisas que não constituem matéria 
suscetível à ação da lei. Quais devem ser essas regras é 
a principal questão entre os assuntos humanos; mas, se 
excetuamos alguns dos casos mais óbvios, este é um da‑
queles em que houve menos progresso em sua resolução. 
Não houve duas épocas, e raramente houve dois países, 
em que fosse resolvido de maneira semelhante; e a deci‑
são de uma época ou de um país causa espécie em outra, 
ou outro. Ainda assim, as pessoas de uma dada época, 
ou de um dado país, não veem nisso mais dificuldade do 
que veriam se fosse um assunto sobre o qual a humanida‑
de tivesse sempre concordado. As regras que estabelecem 
para si são para elas evidentes por si mesmas e se auto‑
justificam. Essa ilusão quase universal é um dos exem‑
plos da mágica influência do costume, que não é apenas, 
como diz o provérbio, uma segunda natureza, mas sim 
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continuamente confundido com a primeira. O efeito do 
costume de evitar qualquer dúvida ou receio quanto às re‑
gras de comportamento que na humanidade uns impõem 
aos outros é ainda mais completo porque trata‑se de uma 
questão para a qual geralmente se considera que ninguém 
precisa apresentar quaisquer razões, seja para outra pes‑
soa, seja para si mesmo. As pessoas se acostumaram a 
acreditar, e foram estimuladas a isso por alguns que se 
arvoram a filósofos, que seus sentimentos, em questões 
dessa natureza, são melhores que razões, e tornam razões 
desnecessárias. O princípio prático que as orienta em suas 
opiniões sobre a regulação da conduta humana é a per‑
cepção na mente de cada um de que todos são requeri‑
dos a agir da maneira que ela, e aqueles com quem ela 
simpatiza, gostariam que agisse. Ninguém, na verdade, 
admite para si mesmo que seu padrão de julgamento é 
de seu próprio agrado; mas uma opinião em questões de 
comportamento que não é sustentada pela razão só pode 
contar como preferência de uma pessoa; e, quando as 
razões, na medida que oferecidas, são mera alegação de 
uma preferência semelhante por parte de outras pessoas, 
ainda será somente aquilo que agrada a muitas pessoas 
em lugar de a uma só. Para um homem comum, no entan‑
to, com tal apoio, sua própria preferência não é apenas 
uma razão perfeitamente satisfatória, mas a única que em 
geral ele tem quanto a suas noções de moralidade, gosto 
ou propriedade que não estejam registradas por escrito 
em seu credo religioso, e é seu guia principal na interpre‑
tação até mesmo deste último. De acordo com isso, as 
opiniões dos homens sobre o que é louvável ou censurável 
são afetadas por todas as multíplices causas que influen‑
ciam o que querem em relação ao comportamento dos 
outros, e são tão numerosas quanto as que determinam 
o que eles querem em relação a qualquer outra questão. 
Algumas vezes, sua razão, outras vezes seus preconceitos 
e superstições; frequentemente suas disposições sociais, 
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não raro as antissociais, sua inveja ou ciúme, sua arro‑
gância ou insolência; porém mais comumente seus dese‑
jos ou temores por si mesmos — seu legítimo ou ilegíti‑
mo interesse próprio. Onde quer que haja uma classe em 
ascensão, grande parte da moralidade do país emana de 
seus interesses de classe e do sentimento de superioridade 
dessa classe. A moralidade entre espartanos e hilotas, en‑
tre proprietários de terras e negros, entre príncipes e sú‑
ditos, entre nobres e roturiers,1 entre homens e mulheres, 
tem sido em sua maior parte criação desses interesses e 
sentimentos de classe; e os sentimentos assim criados rea
gem, por sua vez, aos sentimentos morais dos membros 
da classe ascendente, em suas relações entre si. Por outro 
lado, onde uma classe, antes ascendente, perdeu essa as‑
cendência, ou onde sua ascendência é impopular, os sen‑
timentos morais prevalentes muitas vezes carregam uma 
impressão de desdém impaciente com ares de superiorida‑
de. Outro grande e determinante princípio das regras de 
conduta, tanto na ação como na omissão, imposto pela lei 
ou pela opinião, tem sido o servilismo do gênero humano 
ante as supostas preferências ou rejeição de seus senhores 
seculares, ou de seus deuses. Esse servilismo, conquanto 
que essencialmente egoísta, não é hipocrisia; suscita sen‑
timentos perfeitamente genuínos de repulsa; fez com que 
homens queimassem feiticeiros e hereges. Entre tantas in‑
fluências mais mesquinhas, os interesses gerais e óbvios 
da sociedade tiveram, é claro, um viés, e muito grande, na 
direção dos sentimentos morais; menos, contudo, como 
uma questão da razão, e por sua própria conta, do que 
como consequência das simpatias e antipatias que deles 
surgiram e cresceram: e simpatias e antipatias que tinham 
pouco ou nada a ver com os interesses da sociedade se 
fizeram sentir com uma força considerável no estabeleci‑
mento das moralidades.

Os gostos e desgostos da sociedade, ou de alguma par‑
te poderosa dela, constituem assim o principal fator que 
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praticamente determinou as regras estabelecidas para a 
observância geral, sujeitas às penalidades da lei e da opi‑
nião. E, em geral, aqueles que estiveram na vanguarda 
da sociedade no pensamento e na percepção deixaram 
esse estado de coisas em princípio inalterado, por mais 
que possam ter entrado em conflito com ele em alguns 
de seus detalhes. Eles se ocuparam mais em inquirir de 
que coisas a sociedade deveria gostar ou desgostar do que 
em questionar se seus agrados e desagrados deveriam se 
constituir em lei sobre os indivíduos. Preferiram se empe‑
nhar em alterar os sentimentos dos homens nos pontos 
específicos nos quais eram heréticos do que em criar uma 
causa comum em defesa da liberdade, geralmente com os 
heréticos. O único caso no qual o nível mais elevado foi 
tomado como princípio e mantido com consistência por 
mais do que um indivíduo isolado aqui e ali foi o da cren‑
ça religiosa: é um caso instrutivo de muitas maneiras, não 
menos instrutiva aquela que forma uma chocante visão 
da falibilidade disso que se chama senso moral: porque 
o odium theologicum2 de um fanático sincero é um dos 
casos mais inequívocos de sentimento moral. Aqueles que 
primeiro romperam o jugo daquela que se intitulou igreja 
universal geralmente tinham tão pouca vontade de permi‑
tir diferenças de opinião religiosa quanto a própria Igreja. 
Mas, quando o calor do conflito tinha passado, sem uma 
vitória completa de qualquer dos lados, e cada igreja ou 
seita foi reduzida a limitar suas esperanças e a se satis‑
fazer em manter a posse do terreno que já ocupavam, as 
minorias, ao constatar que não tinham chance de se tor‑
nar maiorias, viram‑se obrigadas a pedir àqueles que não 
tinham conseguido converter permissão para divergir. É 
em função desse campo de batalha, e quase que somente 
dele, que os direitos do indivíduo contra a sociedade fo‑
ram assegurados em amplos fundamentos de princípio, e 
o pleito da sociedade de exercer autoridade sobre as dis‑
sensões, abertamente contrariado. Os grandes escritores 
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aos quais o mundo deve o tanto de liberdade religiosa de 
que usufrui asseguraram a liberdade de consciência como 
um direito praticamente irrevogável e contestaram em 
termos absolutos que um ser humano tenha de prestar 
contas a outros por sua crença religiosa. No entanto, para 
a humanidade é tão natural a intolerância para com qual‑
quer coisa com que realmente se importe que a liberda‑
de religiosa na prática quase não foi implementada onde 
quer que seja, exceto onde a indiferença religiosa, que não 
gosta de ver sua tranquilidade perturbada por disputas 
teológicas, acrescentou seu peso à balança. Nas mentes 
de quase todas as pessoas religiosas, mesmo nos países 
mais tolerantes, o dever da tolerância é admitido com tá‑
citas reservas. Uma pessoa pode estar disposta a tolerar 
controvérsias em questões de governo da Igreja, mas não 
do dogma; outra pode tolerar qualquer um, exceto um 
papista ou um unitarista; outra, qualquer um que acre‑
dite numa religião criada por revelação divina; alguns 
estendem sua caridade um pouco além, mas se detêm na 
crença em Deus e na imortalidade da alma. Onde o senti‑
mento da maioria ainda é genuíno e intenso, nota‑se que 
pouco reduziu seu pleito de ser obedecido. 

Na Inglaterra, dadas as circunstâncias peculiares de 
nossa história política, apesar de o jugo da opinião ser 
talvez mais pesado, o da lei é mais leve do que na maioria 
dos outros países da Europa; e há um considerável temor 
zeloso de uma intervenção direta, por parte do poder le‑
gislativo e do executivo, no comportamento privado das 
pessoas; nem tanto por consideração pela independência 
do indivíduo, e sim pelo hábito ainda subsistente de ver o 
governo como representante de interesses opostos aos do 
público. A maioria ainda não aprendeu a perceber o po‑
der do governo como seu próprio poder, ou as opiniões do 
governo como suas opiniões. Quando o fizer, a liberdade 
individual será provavelmente tão exposta à invasão por 
parte do governo quanto já é pela opinião pública. Mas, 
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por enquanto, há um considerável volume de sentimentos 
prontos para serem invocados contra qualquer tentativa 
de implementação de uma lei que controle os indivíduos 
em coisas nas quais não se acostumaram, até agora, a se‑
rem controlados; e isso quase sem levar em conta se a 
questão está ou não está na esfera legítima do controle 
legal; a tal ponto que esse sentimento, altamente salutar 
em seu todo, talvez com a mesma frequência seja erronea‑
mente tido como bem fundamentado quanto às instâncias 
específicas de sua aplicação. Não existe, de fato, nenhum 
princípio reconhecido segundo o qual a propriedade ou 
impropriedade da interferência do governo seja comu‑
mente testada. As pessoas decidem segundo suas prefe‑
rências pessoais. Alguns, sempre que veem algum bem a 
ser feito, ou mal a ser remediado, de bom grado instiga‑
rão o governo a se encarregar da questão; enquanto ou‑
tros preferem arcar com quase qualquer medida de mal 
social a adicionar algum deles aos departamentos de in‑
teresses humanos passíveis de controle governamental. E 
os homens se colocam de um lado ou outro em qualquer 
caso específico, de acordo com a direção geral de seus 
sentimentos; ou de acordo com o grau do interesse que 
têm numa determinada coisa que se propôs que o governo 
fizesse, ou de acordo com a convicção que têm de que o 
governo a faria ou não faria da maneira como preferem; 
mas muito raramente por conta de alguma opinião que 
adotem consistentemente quanto àquilo que é adequado 
a ser feito pelo governo. E a mim parece que, como con‑
sequência dessa ausência de uma regra ou um princípio, 
um desses lados está tão frequentemente errado quanto o 
outro; a interferência do governo é, com quase a mesma 
frequência, impropriamente invocada e impropriamente 
condenada.

O objetivo deste ensaio é asseverar um princípio muito 
simples, destinado a condicionar totalmente os tratos da 
sociedade com o indivíduo, sejam de compulsão e contro‑
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le, seja por meio da força física na forma de penalidades 
legais, seja como coerção moral por parte da opinião pú‑
blica. Esse princípio é o de que a única finalidade para a 
qual a humanidade está autorizada, individual ou coleti‑
vamente, a interferir na liberdade de ação de qualquer de 
seus membros é a autoproteção. Que o único propósito 
para o qual o poder pode ser exercido com justiça sobre 
qualquer membro da comunidade civilizada, contra sua 
vontade, é o de evitar dano a outros. A finalidade de seu 
próprio bem, físico ou moral, não é suficiente para con‑
ferir essa autorização. Ele não pode, sem que se cometa 
injustiça, ser compelido a fazer ou abster‑se de fazer algo 
porque será melhor para seu próprio interesse agir as‑
sim, porque isso o fará mais feliz, porque, na opinião de 
outros, seria uma ação sábia, ou mesmo justa. Essas são 
boas razões para repreendê‑lo, ou para ponderar com ele, 
ou para persuadi‑lo, ou para suplicar‑lhe, mas não para 
forçá‑lo, ou castigá‑lo com algo ruim caso aja de outro 
modo. Para justificar isso, o comportamento que se deseja 
evitar que ele tenha deve, na medida em que se possa cal‑
cular, causar algum mal a outra pessoa. O único aspecto 
do comportamento pelo qual ele é obrigado a fazer con‑
cessões à sociedade é o que diz respeito a outras pessoas. 
No aspecto que diz respeito apenas a si mesmo, sua inde‑
pendência é, por direito, absoluta. Sobre si mesmo, seu 
próprio corpo e sua mente, o indivíduo é soberano.

Talvez nem seja necessário dizer que se tem essa dou‑
trina como aplicável somente a seres humanos plenamen‑
te maduros em suas faculdades. Não estamos falando de 
crianças, ou de jovens com idade inferior à fixada por lei 
para se considerar adulto um homem ou uma mulher. 
Aqueles que ainda estão num estágio de desenvolvimento 
em que se requer que sejam cuidados por outros devem 
ser protegidos contra suas próprias ações, assim como de 
danos causados por fatores externos. Pela mesma razão, 
não devemos levar em conta esses estágios atrasados da 
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sociedade nos quais a raça humana pode ser considera‑
da como em seus primórdios. As primeiras dificuldades 
no caminho de um progresso espontâneo são tão grandes 
que raramente tem‑se a opção de meios para superá‑las; 
e um governante comprometido com a melhora da socie‑
dade fica autorizado ao uso de quaisquer expedientes que 
o levem a atingir esse objetivo, de outra maneira talvez 
inatingível. O despotismo é um modo legítimo de gover‑
nar quando se tem de tratar com bárbaros, desde que vi‑
sando a seu aprimoramento, e que os meios se justifiquem 
por efetivamente levarem a esse fim. A liberdade, como 
princípio, não se aplica a nenhum estado de coisas ante‑
rior ao tempo em que a humanidade se tornou capaz de 
ser aprimorada através de um debate livre e igualitário. 
Até então, nada restava para os homens além de, impli‑
citamente, prestar obediência a um Akbar ou um Car‑
los Magno, se tivessem a sorte de encontrarem algum. 
Mas, assim que a humanidade adquiriu a capacidade de 
ser conduzida ao seu próprio aprimoramento por meio 
de convencimento e persuasão (um longo período até ser 
alcançado por todas as nações que aqui devemos consi‑
derar), a coação, seja na forma direta, seja na de penas e 
punições por desobediência, não é mais admissível como 
meio de obter seu próprio bem, e só é justificável para a 
segurança dos outros.

Convém declarar aqui que me abstenho de qualquer 
vantagem que eu pudesse obter para meu argumento que 
seja proveniente da ideia de um direito abstrato, como 
algo que independe de sua utilidade. Considero a utilida‑
de a invocação definitiva em todas as questões éticas; mas 
deve ser uma utilidade em seu sentido mais amplo, funda‑
mentada nos interesses permanentes do homem como um 
ser em progresso. Esses interesses, eu sustento, autorizam 
a sujeição da espontaneidade individual a um controle ex‑
terno somente no que diz respeito às ações de cada um 
que tenham a ver com os interesses de outras pessoas. Se 
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qualquer pessoa praticar um ato lesivo a outra, isso cons‑
titui prima facie um caso para puni‑la nos termos da lei, 
ou, onde as penalidades legais não sejam aplicáveis com 
segurança, puni‑la com a desaprovação geral. Há também 
muitas ações positivas, em benefício de outros, que uma 
pessoa pode, legitimamente, ser compelida a realizar, tais 
como prestar testemunho num tribunal de justiça; arcar 
com sua parte na defesa comum, ou em qualquer outra 
tarefa conjunta necessária ao interesse da sociedade de 
cuja proteção essa pessoa se vale; e praticar certos atos 
de beneficência individual, como salvar a vida de um se‑
melhante, ou intervir para proteger um indefeso contra 
aproveitamento abusivo, coisas que, sempre que for óbvio 
o dever que um homem tem de realizá‑las, ele poderá ser 
responsabilizado de forma legítima pela sociedade por 
não tê‑las realizado. Uma pessoa pode fazer o mal a ou‑
tra não somente com suas ações, mas também com sua 
inação, e em qualquer dos casos é, com justiça, imputável 
por elas e pelo dano que causam. O último caso, é verda‑
de, requer um exercício muito mais cuidadoso de coação 
do que o primeiro. Tornar qualquer pessoa imputável por 
causar danos a outros é a regra; torná‑la imputável por 
não evitar o mal é, em termos comparativos, a exceção. 
Não obstante, há muitos casos suficientemente claros e 
graves para justificar a exceção. Em tudo que concerne 
às relações externas do indivíduo, ele é, de jure, imputá‑
vel por aqueles cujos interesses estão envolvidos, e, se for 
necessário, pela sociedade, como sua protetora. Muitas 
vezes há boas razões para não atribuir a esse indivíduo 
responsabilidade; mas essas razões devem advir das con‑
veniências especiais do caso; ou porque é um tipo de caso 
no qual, em sua visão total, ele possivelmente agirá me‑
lhor quando movido por seus próprios critérios do que 
quando controlado por qualquer um dos modos de que a 
sociedade dispõe para controlá‑lo; ou quando a tentativa 
de exercer controle poderia causar outros males, maiores 
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